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i) Coordenar o planeamento civil de emergência em 
ambiente e elaborar diretrizes gerais, com vista à satis-
fação das necessidades civis e militares em matéria de 
ambiente;

j) Assegurar as funções inerentes ao Posto de Con-
trolo da Organização do Tratado do Atlântico Norte, da 
APA, I. P., e as funções de Ponto Focal Técnico para o 
planeamento civil de emergência em ambiente.

2 — Compete ao DEPR, no domínio da proteção radio-
lógica ocupacional:

a) Emitir, alterar, suspender ou revogar autorizações ou 
licenças para práticas ou atividades e definir as condições 
para o exercício das práticas abrangidas pela legislação 
relativa à proteção radiológica;

b) Autorizar a detenção, transferência, introdução no 
território nacional, venda, locação, cessão ou qualquer 
outro tipo de transmissão de fontes radioativas seladas ou 
fontes radioativas seladas de atividade elevada ou equi-
pamento que as incorpore;

c) Assegurar a emissão da caderneta radiológica para 
trabalhadores externos;

d) Fomentar ações de formação e de informação na área 
da proteção contra radiações ionizantes, com a participação 
das autoridades de saúde e em colaboração com outras 
entidades públicas ou privadas, sempre que adequado;

e) Estabelecer e manter atualizado o registo nacional 
de fontes de radiação, o inventário nacional de titulares 
de práticas, o registo central de doses dos trabalhadores 
expostos às radiações ionizantes;

f) Assegurar o reconhecimento dos serviços, dos espe-
cialistas e das entidades prestadoras de serviços.

3 — Compete ao DEPR, no domínio da proteção ra-
diológica ambiental:

a) Promover a elaboração de legislação e regulamenta-
ção necessárias nos domínios da gestão segura e respon-
sável dos resíduos radioativos;

b) Emitir, alterar, suspender ou revogar autorizações 
ou licenças para o armazenamento de resíduos radioativos 
e definir as condições para o exercício dessas práticas e 
proceder à aprovação prévia da localização de instalações 
de armazenamento temporário ou definitivo de resíduos 
radioativos;

c) Avaliar a segurança radiológica das atividades in-
dustriais que envolvem a utilização de material radioativo 
natural;

d) Assegurar a identificação e gestão de situações de 
exposição existentes devido à contaminação de áreas por 
material radioativo residual, fontes de radiação natural e 
bens de consumo;

e) Assegurar a coordenação das estratégias para gestão 
de zonas contaminadas por radioisótopos;

f) Promover a elaboração de legislação e regulamentação 
sobre a exposição devida ao radão nos locais de trabalho, 
nas habitações e em outros edifícios de uso público;

g) Promover a elaboração de legislação e regulamen-
tação sobre exposição devida a bens de consumo e ex-
posição devida à radiação gama emitida por materiais de 
construção;

h) Assegurar a monitorização ambiental da radioativi-
dade no ambiente e a gestão do programa de monitorização 
da radioatividade no ambiente.

4 — Compete ao DEPR, no domínio da segurança nu-
clear:

a) Licenciar as atividades de qualquer instalação nuclear 
civil, bem como as atividades e as instalações de gestão, 
em todas as suas fases, de combustível irradiado oriundo 
de aplicações civis;

b) Promover a elaboração de legislação e regulamenta-
ção necessárias nos domínios da segurança nuclear e gestão 
segura e responsável do combustível irradiado;

c) Adotar as disposições necessárias à proteção dos 
trabalhadores daquelas instalações, bem como da popu-
lação em geral, no que se refere aos riscos de contami-
nação radiológica e aos perigos resultantes das radiações 
ionizantes;

d) Facultar aos trabalhadores e ao público em geral 
as informações necessárias sobre a regulamentação da 
segurança nuclear e da gestão segura e responsável do 
combustível irradiado.

112343755 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 171/2019
de 31 de maio

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a 
APEC — Associação Portuguesa de Escolas de Condução e o 
Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos de Serviços, Comércio, 
Restauração e Turismo — SITESE.
As alterações do contrato coletivo entre a APEC — As-

sociação Portuguesa de Escolas de Condução e o Sindi-
cato dos Trabalhadores e Técnicos de Serviços, Comércio, 
Restauração e Turismo — SITESE, publicadas no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 16, de 29 de abril de 2019, 
abrangem no território nacional as relações de trabalho 
entre os empregadores que se dediquem à atividade de 
ensino de condução automóvel e trabalhadores ao seu 
serviço, uns e outros representados pelas associações que 
as outorgaram.

As partes signatárias requereram a extensão das al-
terações do contrato coletivo a todos os empregadores 
do mesmo setor de atividade não filiadas na associação 
de empregadores outorgante e trabalhadores ao seu ser-
viço, das profissões e categorias profissionais previstas 
na convenção, não representados pela associação sindical 
outorgante.

Considerando o disposto no n.º 2 do artigo 514.º do Có-
digo do Trabalho (CT), foi efetuado o estudo de avaliação 
dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da 
Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, 
de 9 de junho de 2017. Segundo o apuramento do Relató-
rio Único/Quadros de Pessoal de 2017 estão abrangidos 
pelos instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho 
aplicáveis 61 trabalhadores por contra de outrem a tempo 
completo (TCO), excluindo os praticantes e aprendizes e 
o residual, dos quais 54,1 % são homens e 45,9 % são mu-
lheres. De acordo com os dados da amostra, o estudo indica 
que para 9 TCO (14,8 % do total) as remunerações devidas 
são iguais ou superiores às remunerações convencionais 
enquanto para 52 TCO (85,2 % do total) as remunerações 
são inferiores às convencionais, dos quais 51,9 % são ho-
mens e 48,1 % são mulheres. Quanto ao impacto salarial 
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da extensão, a atualização das remunerações representa um 
acréscimo de 0,9 % na massa salarial do total dos trabalha-
dores e de 1,0 % para os trabalhadores cujas remunerações 
devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de 
melhores níveis de coesão e igualdade social o estudo 
indica uma redução no leque salarial e nas desigualdades 
entre o primeiro e o último decil (P90/P10 -0,05 %).

De acordo com o estatuído nos n.os 2 e 4 da RCM, na 
fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária, 
nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do Có-
digo do Trabalho, foi tido em conta a data do depósito da 
convenção e o termo do prazo para emissão da portaria 
de extensão, com produção de efeitos a partir do primeiro 
dia do mês em causa.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão 
de convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respetivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente 
extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, Separata, 
n.º 21, de 29 de abril de 2019, na sequência do qual a 
ANIECA — Associação Nacional de Escolas de Condução 
Automóvel deduziu oposição, pretendendo a não emissão 
de portaria de extensão ou, em alternativa, a exclusão do 
âmbito de aplicação da extensão dos empregadores por 
ela representados e dos trabalhadores ao seu serviço. Em 
síntese, alega a associação que tem maior representati-
vidade no setor de ensino de condução automóvel e que 
já existe portaria de extensão do contrato coletivo por si 
celebrado, pelo que não existe vazio de regulamentação 
coletiva aplicável que justifique a emissão a portaria em 
apreço. Mais argumenta que, no seu entender, a extensão é 
geradora de conflito entre instrumentos de regulamentação 
coletiva de trabalho, o que não acarreta qualquer benefício 
económico e ou social para o setor.

Em matéria de emissão de portaria de extensão clarifica-
-se que, com a revogação da Resolução do Conselho de 
Ministros (RCM) n.º 90/2012 e subsequentes alterações 
e entrada em vigor da RCM n.º 82/2017, de 9 de junho 
de 2017, o requisito da representatividade da associação 
de empregadores no setor deixou de ser critério para a 
ponderação da emissão das portarias de extensão. Deste 
modo, considerando que o artigo 483.º do Código do Tra-
balho admite a concorrência entre portarias de extensão; 
considerando que o 485.º do mesmo Código determina 
que o Estado deve promover a contratação coletiva, de 
modo a que as convenções coletivas sejam aplicáveis ao 
maior número de trabalhadores e empregadores e que a 
presente portaria tem o efeito de uniformizar o estatuto 
laboral existente nas empresas, porquanto visa o alarga-
mento da atualização de condições mínimas de trabalho 
que anteriormente foram objeto de extensão, promove -se 
a extensão das referidas alterações do contrato coletivo 
em causa, ponderadas as circunstâncias sociais e econó-
micas justificativas da extensão, de acordo com o n.º 2 
do artigo 514.º do Código do Trabalho. No entanto, con-
siderando que o âmbito de aplicação previsto na alínea a) 
o n.º 1 do artigo 1.º da portaria abrange as relações de 
trabalho onde não se verifique o princípio da dupla filiação 
e que assiste à associação oponente a defesa dos direitos 
e interesses dos empregadores nela filiados, procede -se 
à exclusão do âmbito da presente extensão dos referidos 
empregadores.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado do 
Emprego, no uso da competência delegada pelo Despacho 

n.º 1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 
2016, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das alterações 

do contrato coletivo entre a APEC — Associação Portu-
guesa de Escolas de Condução e o Sindicato dos Traba-
lhadores e Técnicos de Serviços, Comércio, Restauração 
e Turismo — SITESE, publicadas no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 16, de 29 de abril de 2019, são estendidas 
no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados na associação de empregadores outorgante que se 
dediquem à atividade de ensino de condução automóvel 
e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
a atividade económica referida na alínea anterior e traba-
lhadores ao seu serviço, das profissões e categorias pro-
fissionais previstas na convenção, não representados pela 
associação sindical outorgante.

2 — O disposto na alínea a) do número anterior não é 
aplicável aos empregadores filiados na ANIECA — Asso-
ciação Nacional de Escolas de Condução Automóvel.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 

após a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária 

previstas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de 
maio de 2019.

O Secretário de Estado do Emprego, Miguel Filipe 
Pardal Cabrita, em 29 de maio de 2019.

112340782 

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma da Madeira n.º 13/2019/M

Pela defesa dos beneficiários da ADSE
na Região Autónoma da Madeira e implementação de medidas 

que garantam a sustentabilidade do subsistema de saúde

O Instituto de Proteção e Assistência na Doença, I. P. 
(ADSE, I. P.), é um instituto público de gestão participada, 
integrado na administração do Estado, com dupla tutela do 
Ministério da Saúde e do Ministério das Finanças, dotado 
de autonomia administrativa, financeira e com património 
próprio. A ADSE tem como missão central assegurar aos 
funcionários e agentes da Administração Pública e seus 
familiares o acesso efetivo à proteção social no âmbito 
dos cuidados de saúde e prestar apoio aos beneficiários.


